
 

 

UNIVERSIDADE CESUMAR (UNICESUMAR) 
Edital nº 32/2024, de 15 de julho de 2024 

 

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO E MATRÍCULA 
3ª CHAMADA 

 

A Reitoria da Universidade Cesumar (UNICESUMAR), no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública 
a lista dos candidatos convocados em Terceira Chamada, no Processo Seletivo de Inverno 2024 - para o curso de 
MEDICINA. 
 

CAPÍTULO I – DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
 
ARTIGO 1° - Lista dos candidatos convocados. 
 

Candidato Nome do Candidato Classificação Pontuação 

2024900211 MARINA DE FREITAS BARBALHO 196 59.00 

2024900237 ALEXANDRA MALLAGUTTI 197 59.00 

2024900052 LUIZA REINERT CASADEI 198 59.00 

2024900833 HILARY VICTORIA MONTENEGRO KUBLIK 199 58.00 

2024900366 ARTHUR CHAVES ANDRADE 200 58.00 

2024900918 MARIA EDUARDA CORTESE RIBEIRO GUEDES PEREIRA 201 58.00 

2024900682 GABRIELE SEIDL 202 58.00 

2024900059 GRAZIELLE COUTINHO HORNUNG 203 58.00 

2024900515 PAULO HENRIQUE MERCÚRIO DE FRANÇA 204 58.00 

2024900956 MARIA FERNANDA DA SILVA BEZERRA 205 57.00 

2024900245 GABRIELLE AYUMI KATO 206 57.00 

2024900849 BEATRIZ LAURA TRAIANO 207 57.00 

2024900816 ANA PAULA LISBOA CORSETTI 208 57.00 

2024900965 MATEUS DELICATO DE ALMEIDA 209 57.00 

2024900838 RAFAEL BORELLI PEREIRA DOS SANTOS 210 57.00 

2024900939 AMANDA WAYLLA SILVA DA SILVA 211 56.00 

2024900453 JOÃO VÍTOR PASSOS MARCONDES SCARSIOTTA 212 56.00 

2024901204 LIVIA KUNIYOSHI NASCIMENTO 213 56.00 

2024900771 ARTHUR MARCHETTI RENOSTO 214 56.00 

2024900517 JOÃO PEDRO DE LIMA PALANGANA 215 56.00 

2024900655 GABRIELLE DIEGUEZ PEREZ DE SOUZA 216 55.00 

2024900660 JÚLIA MARIA GUEDES NOCETTE 217 54.00 

2024900874 EDUARDO ZENERE DE OLIVEIRA 218 54.00 

2024900433 ARTHUR VINÍCIUS DA ROCHA 219 54.00 

2024900502 THIAGO ALVES DE JESUS 220 53.00 

2024900053 ANA JULIA CARVALHO MAGALHÃES 221 52.00 

2024901109 LETÍCIA HORKATEN TABORDA 222 52.00 

2024900523 DAELEN LETÍCIA INOCÊNCIO AMARAL 223 51.00 

2024900038 CAUÃ GABRIEL ZAMBOTTO 224 51.00 

2024901287 STEFANNY ANDRESSA DE MOURA ANDRADE 225 51.00 

2024900006 MARCOS TAIT WAGNER 226 51.00 



 

 

2024900522 JÚLIA HELENA RIBEIRO BRANDÃO 227 50.00 

2024900272 VITOR BATISTELLA DE GODOES 228 50.00 

2024900813 RAFAEL BULLA DA SILVA 229 50.00 

2024900218 FERNANDA COALHO MEDEIROS 230 50.00 

2024900671 JULIA GRIGOLI CAZARIM MOREIRA 231 49.00 

2024900996 FRANCIELE MARCONI MÁRIO 232 47.00 

2024900774 CALINA LEME MINCOFF 233 47.00 

2024900689 ANNA CAROLINA NABHAN 234 46.00 

2024900644 CAIO EDUARDO TORRES 235 46.00 

2024900243 ANA CAROLINA DA SILVA MOREIRA 236 46.00 

2024900938 MARA EDUARDA ABE SEVIERO 237 46.00 

2024901098 NHICOLLE FAIOLA SOSSAI 238 45.00 

2024900138 ELLEN JEANE DA SILVA 239 45.00 

2024900950 HELOÍSA BRESSAN FUENTES 240 45.00 

2024900803 LORENA MORAES MARCOSSI 241 45.00 

2024900944 MANUELLA PEREIRA GERMANO 242 45.00 

2024900055 MARIA EDUARDA ARAÚJO RAMOS 243 44.00 

2024900999 DAVI RIGUETO DE PAULA 244 44.00 

2024901129 GIOVANNA MENEZES DE MEDEIROS 245 44.00 

2024900111 LUIS GUILHERME ALVES STRINI 246 43.00 

2024900438 SAMILY BERTON DELLA TORRE 247 43.00 

2024901293 GIANNA MOSCIARO EBELING 248 43.00 

2024901094 MARIA CLARA BARTH FRADE 249 42.00 

2024900924 LAURA BEATRIZ GOMES 250 42.00 

2024900244 HELOISA CARLA GREMASCHI 251 41.00 

2024900355 ELLEN ORSO 252 41.00 

2024900494 MARIA CLARA GOMES CERANTO 253 41.00 

2024900094 ROBERTO HUMMIG FILHO 254 41.00 

2024900904 PEDRO TREVIZAN TAVARES DE PAIVA 255 41.00 

2024900018 LIGIA STRICTAR EGEA 256 41.00 

2024901239 FERNANDA ANTUNES PESARINI PISCONTI 257 40.00 

2024900586 VITOR GABRIEL DE SOUSA 258 40.00 
 

Parágrafo Único. A listagem de candidatos aprovados acima, obedeceu a ordem de classificação no processo 
seletivo. 
 
CAPÍTULO II - DA MATRÍCULA 
ARTIGO 2° – A matrícula dos candidatos convocados deverá ser realizada por meio eletrônico, impreterivelmente, 
no período de 15 a 19 de julho de 2024, não havendo prorrogação. 
 
§ 1º Os candidatos convocados deverão anexar os documentos constantes no Artigo 28 do Edital nº  25/2024, em 
formato digital – PDF, no link destinado ao upload, que receberá por meio do correio eletrônico (e-mail) cadastrado, 
não sendo possível o envio em outro momento. 
 
§ 2º O boleto referente a primeira mensalidade (julho), estará disponível no ambiente online, para impressão e 
pagamento. A quitação da primeira mensalidade é condição necessária para efetivação da matrícula. 



 

 

 
ARTIGO 3° – Ratificam-se todas as demais disposições do Edital nº  25/2024, de 15 de abril de 2024. 
 

 
 

Maringá, 15 de julho de 2024. 
 

 


